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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 291/2023

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
56.957/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 291/2023, para a empresa:
ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA – GRUPO 01 E 02
Botucatu, 08 de março de 2.024.
MARIA CRISTINA CURY RAMOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 56.957/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 291/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, Maria Cristina Cury Ramos, e como fiscais, Gabriela
Lopes dos Santos e Clodomar de Paula, os quais deverão acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei
Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências, e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 08 de março de 2.024.
MARIA CRISTINA CURY RAMOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
 
 

OUTROS

COMUNICADO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 014/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2023
PROCESSO ADM. Nº 36.925/23
C O M U N I C A D O
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações – COPEL, comunica a
quem interessar que, na Concorrência Pública nº 014/2023 – Processo
Administrativo nº 36.925/2023, tendo como objeto: CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA OS SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, IMPLANTAÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE
TELECOMUNICAÇÕES E USINA FOTOVOLTAICA DO MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, fica suspensa a sessão de abertura das propostas, marcada
para o dia 08/03/2023 às 09:00 horas.
A suspensão se dá pelo motivo de a Comissão Permanente de Licitações –
COPEL, ter sido informada de liminar judicial que afeta os procedimentos de
abertura previstos, sem que houvesse tempo hábil para as orientações
jurídicas inerentes.
Dessa forma para melhor apreciação da liminar e para obter orientação

jurídica da Procuradoria Municipal, acerca da melhor forma de atender a
liminar judicial, se faz necessário a suspensão da sessão.
Após tais procedimentos será publicado nova data para realização da sessão.
Botucatu, 08 de março de 2024
MURILO FERNANDES PAGANINI
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
COPEL
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